
Avaliação das normas quanto à gravidade, extensão e pêrmanência do seu
SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE . DIREçÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E DÊSENVOLVIMENTO RUR/ iNCUMPTiMêNIO

ANO:2025

BCAA

Observações

A percentagem em incumprimento é apurada sobre a
superficie declarada:

Sup. Parcelas em incumprimento / Sup. Parcelas declaradas
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Norma

1 - (Alteração ou permuta do uso de PP)

Não tem pedido de

Ano com Reconversão de

Ano sem Reconversão de PP

N2 - (Reconversão/Reposição de PP)

lncumprimento > 10"Â da superfícìe de PP a repot

lncumprìmento > 5% e <10% da superfície de PP a repor

lncumprimento > a 0,5 o/. e < 5% da superfície de PP a repor

N1 - (Queimadas para eliminação de restolho) Eliminação do
restolho razoes não fitossanitárias

N1 - <Faixa de proteção ao longo dos cursos de águaD

A - lncumprimento quanto à largura da faixa de protegão:

lncumprimento total (> 80 o/o) na área da faixa de proteção

lncumprimento parcial (<= 80 %) na área da faixa de proteção
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Avaliação das normas quanto à gravidade, extensão e permanência do seu

SEcRETARIA REGIoNAL DE aGRIcULTURA, PESCAS E AMBIENTE - DIREçÃo REGtoNAL DE AGRTcULTURA E DEsENVoLvtMENTo RUR/ incumprimento
ANO:2025

BCAA
Gravidade Extensão

Norma baixo médio elevado baixo médio èlevado reduzido significativo
Pontuação

Observaçõesmaxtma
20 1 1,2 1,4 1 1,2

"Cobertura mínima da subparcela"

lncumprimento > X a determinar pelo controlo determinar pelo
percentagem em incumprimento é apurada sobre a

declarada:
lncumprimento>10%e< X a determinar pelo controlo determinar pelo

lncumprimento > 1o/o e 3 1 x a determinar pelo controlo dêterminar pelo
Parcelas em incumprimento / Sup. Parcelas declaradas

N1. (rotação de culturas) percentagem em

lncumprimento > 1

lncumprimento>1oke<1

x X X 10
de tena arável (TA) suieita à noma:

X x X das subparcelc de TA em
subparcelas de TA sujeita à noma

Aplicável às várias opçõs para cumpÍimento da noma

BCAA 8.1 - Percentagem mínima agrícola
a áreas não produtivas ou elementos de REVOGADA

8.2 - Conservação dos elementos paisagísticos.
1 - <Subparcelas em terraços ou socalcos))

- Destruiçâo do muro ou talude

total do muro de x X deteÍminar pelo controlo

ou do talude X determinar pelÕ conlrolo A pontuação a aplicar coresponde ao maior valor veriÍicado
numa das 'sub normas" (A ou B)

B -Vegetação de cobertura
Talude sem vegetação de cobertura (> 80% do talude

a determìnar pelo controloX x

Parte do talude sem vegetação de cobertura ( < 80% do tal
x X a determinar pelo controlo

sem

Caso existam vários elementos da paisagem na
exploração a pontuação da norma é obtidâ pelo

somatório das pontuações das subalíneas
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N2 - (Manutenção de elementos da paisagem"

A - Bosquetes e gálerias ripícolas, áruores em linha e muros de
oedra uosta de suDoÍte a socalcos.

Destruição total (> 80%) do bosquete ou da galerìa ripícola

Destruição parcial ( S 80oÁ) do bosquete ou da galeria ripícole

Árvores de interesse públicc

Lagoa/Charca

N3 " kManutenção de património arqueológico de interesse público, INT
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Caso tenham sido determinados incumprimêntos que

abrangem mais do que uma alínea, a pontuação da
norma é obtida pelo somatório das pontuações das

alíneas.
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O Diretor Regional de Agricultura e Dêsenvolvimento Rural
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Avaliação das normas quanto à gravidade, extensão e permanência do seu

SEcRETARIA REGIoNAL DE AGRIcULTURA, PEscAs E AMBIENTE - DIREçÃo REGIONAL DE AGRICULTURÂ E DESENVOLVIMENTO RUR/ incumpTimento
ANO: 2025

BCAA

Norma

BCAA 8.3 - Proibição de corte de sebes e árvores durante o

neríodo nidícola-

N 1 - "Proìbìção no período entre 1 de março e 30 de junho"

a) Remoção dos elementos autorizados

de galerias ripícolas, bosquetes, áÍvores em

c) remoção ou limpeza de

Íemoção ou res em terra arável ou

N1 - "Manutenção de prados permanentes em RN 2000"

Conversão para outro

N2 - "Não reconversão dentro do lazo>

INT - lncumprimento inlencional.

I NÍvel não dìsponível.

Cravidade - lmportância do incumprimento e respetìvas consequêncìas atendendo aos objetivos do requisito em causa.

Permanência - Reflete o período duÍante o qual dura o efeito do incumprìmento ou do poterìcìal para pôr termo a esse efeito.

ExÌensão - Reílete o alcance do incumprimento ou se se limita apenas à exploração.
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